
Memorando 12- 2.108/2026

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/04/2026 às 13:47:22

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF, SEDUC-DAAF-DAE

DFD SOLICITAÇÃO DE COMPRA - FORMULA INFANTIL HIDROLISADA

 

 Preados, boa tarde.

Considerando a nova solicitação do Memorando 5.446/2026 - NAE, precisaremos alterar as quantidades do item em
questão incluindo mais 20kg do produto. Encaminharemos as documentações corrigidas. 

Segue anexo DFD

 

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:
DFD_DISPENCA_FORMULA.pdf
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https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=04468FAACAF87FF46F4AB374&itd=1&gr=1&origem=mention&s=cajati
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 
Aquisição de fórmula infantil extensamente hidrolisada em pó, isenta de lactose, destinada ao 

atendimento pontual de aluno com alergia à proteína do leite de vaca, garantindo nutrição 

segura e adequada conforme necessidade alimentar diferenciada. 

 
II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 
Considerando a necessidade pontual apresentada por um aluno matriculado em uma de nossas 

unidades escolares, que apresenta restrições alimentares específicas e requer dieta 

diferenciada, torna-se imprescindível a aquisição da fórmula extensamente hidrolisada. 

Esse produto é fundamental para garantir a adequada nutrição do estudante, respeitando suas 

condições de saúde e assegurando o direito à alimentação escolar inclusiva e segura. 

Ressaltamos que a ausência desse recurso comprometeria diretamente o bem-estar e o 

desenvolvimento do aluno, além de não atender às diretrizes de atenção à saúde e à 

alimentação escolar. Diante disso, solicitamos a compra imediata da fórmula, de forma a suprir 

essa demanda emergencial e assegurar a continuidade do atendimento nutricional adequado. 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA 
 

1 40 Kg 

Fórmula infantil extensamente hidrolisada em pó, isenta de lactose, 

indicada para lactentes e crianças de primeira infância com alergia à 

proteína do leite de vaca ou intolerância severa a proteínas intactas. 

Produto hipoalergênico, com proteínas do soro do leite totalmente 

hidrolisadas, enriquecido com vitaminas, minerais e nutrientes 

essenciais, destinado ao manejo dietético específico sob orientação 

profissional. Lata de 400g ou 800g. 

 
 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
17.900,00 (Dezessete mil e novecentos reais) 
 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Imediata. 
 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
[ X ] ALTO (contratações vinculadas cuja interrupção ou não concretização possa afetar o interesse público e os direitos sociais estabelecidos pela 
Constituição, resultando na potencial impossibilidade de desenvolvimento das atividades institucionais e no comprometimento integral do funcionamento da 
administração pública) 

 
[   ] MÉDIO (Para contratações vinculadas cuja interrupção ou não concretização possam acarretar dificuldades de desenvolvimento das atividades 
institucionais e no aprimoramento da gestão pública) 
 
[   ] BAIXO (Para contratações cuja interrupção ou não efetivação possa influenciar no aprimoramento da gestão pública, sem, contudo, gerar impacto direto 
nas atividades institucionais) 
 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
 
Servidor responsável pela demanda: Rodrigo Ribeiro de Andrade 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 
E-mail: : administracaoeducacao@cajati.sp.gov.br  
 
Telefone: (13) 3854-8601 
: 
 
 

Cajati, na data da assinatura digital 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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